
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

Nº: 202601150001

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE

Unidade requisitante:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE IPIXUNA (2026)

Responsável pela demanda:

RAIMUNDO NONATO BONFIM DE SOUZA

Cargo:

RESPONSÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Matrícula:

--

E-mail:

non.nato@hotmail.com

Telefone:

--

Celular:

--

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

1. Definição do objeto

Contratação de empresa para fornecimento de Licença de uso sistema informatizado integrado, compreendendo
os módulos de folha de pagamento, geração de arquivo de dados online dos contracheques mensais e das Cchas,
declarações de rendimentos anuais e Portal da transparência. Visando atender as demandas desta Casa de Leis.

2. Justificativa da contratação

As rotinas de gestão de pessoal e de transparência pública desta Câmara Municipal exigem alto grau de controle, rastreabilidade,
padronização, segurança da informação e tempestividade      na geração e publicação de dados. O processamento de folha de
pagamento, a emissão de contracheques, a organização de Cchas funcionais/Cnanceiras e a emissão anual de declarações de
rendimentos constituem atividades recorrentes, críticas e diretamente relacionadas à regularidade administrativa, ao cumprimento
de obrigações legais e à prestação de contas.

Além disso, a divulgação de informações ao cidadão por meio do Portal da Transparência é instrumento indispensável para assegurar
os princípios da publicidade, eCciência e controle social    , conferindo clareza e acesso às informações de interesse público,
especialmente no tocante à execução orçamentária, despesas, receitas e atos administrativos correlatos.

Problemas a serem solucionados

A inexistência de solução integrada, ou a utilização de ferramentas fragmentadas/manuais, tende a ocasionar:

Retrabalho e duplicidade de lançamentos, elevando o risco de inconsistências;

Dificuldade de conciliação entre dados de pessoal, financeiro e publicações de transparência;

Aumento de risco de erros materiais em cálculos, rubricas e demonstrativos;

Maior exposição a falhas de segurança e integridade dos dados;

Redução da capacidade de auditoria e rastreabilidade, prejudicando controles internos e externos;

Risco de atraso em obrigações periódicas e em demandas de informações por órgãos de controle e cidadãos.

Diante disso, faz-se necessária a contratação de solução tecnológica que centralize, automatize e controle os Nuxos de trabalho,
assegurando conformidade e eficiência.

Benefícios técnicos e institucionais esperados

A contratação do sistema informatizado integrado proporcionará, dentre outros, os seguintes ganhos:



Automação e padronização do processamento da folha de pagamento, com parametrizações de rubricas, eventos, descontos e
vantagens;

Geração automatizada  de contracheques mensais, Cchas Cnanceiras/funcionais e declarações anuais, reduzindo falhas e
conferindo maior confiabilidade;

Disponibilização online de documentos e dados (contracheques e Cchas) mediante controle de acesso, garantindo praticidade
aos servidores e redução de demanda presencial;

Integração e consolidação de informações para Cns de auditoria e controle, com trilhas de registro (logs), relatórios gerenciais e
exportações;

Fortalecimento da transparência ativa   , com Portal da Transparência estruturado, atualizado e acessível, facilitando o
atendimento a solicitações e o acompanhamento pela sociedade;

Melhorias na gestão documental e na organização de histórico de informações, essencial para Cscalização, prestação de contas
e instrução de processos administrativos.

Requisitos essenciais da solução

Considerando a criticidade das rotinas a serem atendidas, a solução a ser contratada deve contemplar, no mínimo:

Licença de uso do sistema e acesso aos módulos contratados;

Parametrização e implantação assistida (quando aplicável);

Atualizações corretivas e evolutivas durante a vigência;

Suporte técnico e manutenção, com canais formais de atendimento;

Rotinas de backup, segurança e controle de perfis de acesso;

Emissão de relatórios, exportação de dados e compatibilidade com exigências de fiscalização e prestação de contas;

Disponibilização e gerenciamento do Portal da Transparência  , com recursos para publicação e atualização de dados em
formato acessível ao público.

Fundamentação sob a ótica do interesse público

A contratação proposta se alinha ao interesse público por assegurar:

Continuidade do serviço público e regularidade da gestão de pessoas;

Eficiência administrativa, com redução de retrabalho e aumento de produtividade;

Confiabilidade e integridade das informações geradas e divulgadas;

Atendimento às exigências de publicidade e transparência, fortalecendo o controle social;

Melhoria do ambiente de governança, com maior capacidade de planejamento, auditoria e prestação de contas.

Conclusão

Diante do exposto, resta tecnicamente justiCcada a contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de
sistema informatizado integrado, abrangendo os módulos de folha de pagamento, contracheques online, Cchas, declarações anuais
e Portal da Transparência, por se tratar de solução indispensável para assegurar eCciência, segurança, padronização, conformidade e
transparência nas atividades desta Casa de Leis, garantindo melhores condições de gestão e atendimento às obrigações
institucionais.

3. Quantidade materiais/serviços a demandados

Sequencial Item Quantidade Unidade

1 LOCAÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE 12,0 Mês

Catálogo: 17582890 - Entidade Natureza da despesa: 33903911

Especificação: Licença de uso sistema informatizado integrado, compreendendo os módulos de folha de pagamento, geração de
arquivo de dados online dos contracheques mensais e das fichas, declarações de rendimentos anuais e Portal da transparência.



4. Dotação orçamentária

Projeto / Atividade

0101.01.031.1001.2.001 - Manutenção das Atividades Legislativas - CMIP

33903911 - Locação de Softwares

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPF Nome Função Matrícula

643.023.002-30 JOSÉ EDNELSON SANTOS DE OLIVEIRA Suplente --

439.928.622-91 RAIMUNDO NONATO BONFIM DE SOUZA Membro --

471.882.002-20 DAMIAO PAULO DE LIMA Presidente --

Ipixuna do Pará / PA, 15 de janeiro de 2026
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